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mentos de combustível exagerados e que a quilometragem lançada não seguia uma 
seqüência  lógica.  Que  após  as  investigações,  identificaram-se  várias 
irregularidades  no  âmbito  da  oficina  do  CSM/MB  praticadas  pelos  militares 
estaduais que lá exercem suas atividades, indicando indícios de crime, que deverão 
ser julgados na esfera do Poder Judiciário. 

Do acima exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Discordar do parecer do Oficial Sindicante; 

II  -  Remeter  os  autos  da Sindicância  e  desta  Solução à  Central  de 
Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco, como permite o Art. 28, alínea 
"a" do Código de Processo Penal Militar;

III - Determinar à Comissão Permanente de Auditoria que proceda um 
levantamento  detalhado  das  irregularidades  apuradas  no  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar;

IV - Remeter cópia do Relatório e da Solução ao Diretor de Apoio 
Logístico, 2ª Seção do EMG, Corregedoria Geral da SDS.

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 02 DE MAIO DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 080



02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 080 
___________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  03 –  (QUARTA-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Dimas   3ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

 
2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Ten-Cel  PM  Mat.  1577-6/BPGd,  Jorge  Luiz  dos  Santos  - 
Cadastramento da sua filha universitária Amanda Cavalcanti dos Santos, nascida 
em 27 AGO 83, como dependente, com objetivo de deduzir do Cálculo do Imposto 
de Renda Retido na Fonte,  o  valor previsto  em Lei  por dependentes,  incidente 
sobre seus rendimentos tributáveis: - Deferido, de conformidade com o Art. 35, § 
2° da Lei nº 9.250/95, Art. 77, § 2° do Decreto nº 3.000/99 e Art. 38, § 1° da 
Instrução Normativa SRF nº 15/01. (Nota n° 435/2006/DP-3/SD).
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5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Filho meu, não te esqueças da minha lei, e o teu coração guarde os 
meus mandamentos. Porque eles aumentarão os teus dias e te acrescentarão anos de 
vida e paz. (Provérbios 3:1-2)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Sindicância 

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria  do  Comando  Geral  nº 114, de 17 JAN 06, publicado no BG nº 
               015, de 20 JAN 06
Sindicante: Cel QOPM Romero Queiroz Ribeiro
Sindicados: Sd PM Mat. 20681-4/11º BPM, Nilson de Paula Serpa
Sd PM Mat. 910064-4/17º BPM, Genilson Barbosa da Silva
Sd PM Mat. 24004-4/17º BPM, José Carlos Carneiro da Silva
Sd PM Mat. 24369-8/1º BPM, Wilmar Barbosa de Araújo
Sd PM Mat. 19012-8/11º BPM, Ronaldo Sobreira de Lima
Fato a apurar: Irregularidades  existentes  nos  abastecimentos  realizados  na  VT 
                        0265 – 3ª Seção do EMG.

Vêm à  apreciação  deste  Comandante  Geral  os  autos  da  Sindicância 
instaurada por meio da Portaria acima especificada, com o objetivo de apurar as 
responsabilidades  quanto  ao  uso  indevido  do  cartão  de  abastecimento  de 
combustível da VT 0265 da 3ª Seção do EMG quando se encontrava apresentada 
no CSM/MB para conserto. 

O  encarregado  concluiu  a  sindicância  emitindo  o  competente 
relatório,  efetuou diligências  necessárias para a conclusão do caso,  não deixou 
qualquer pendência para ser solucionada, bem como, não contrariou o princípio 
constitucional da ampla defesa e do contraditório, concluindo pela instauração de 
Inquérito Policial Militar. 

Diante  das  peças  trazidas  para  análise,  verifica-se  que  a  VT 0265 
pertencia à carga da 3ª Seção do EMG desde 04 MAR 05, sendo efetivamente 
entregue  àquela  Seção  no  dia  13  JUN  05,  que  em  27  SET  05  a  viatura  foi 
encaminhada ao CSM/MB mediante ofício para realização de diversos consertos. 
Contudo, a chefia da 3ª EMG recebeu o Relatório de Histórico do veículo referente 
ao período de 02 OUT 05 até 1º  NOV 05,  constando que houveram 08 (oito) 
utilizações  com  o  cartão  de  abastecimento  da  citada  viatura,  exatamente  no 
período em que esteve na oficina do CSM/MB para consertos em geral.  Antes 
porém, ao  observar  a  descrição do relatório, verificou-se que houveram abasteci-
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OUT 05, que Transferiu, a pedido, para Reserva Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 
3243-3, José Fernando dos Santos, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os  proventos  mensais  integrais  da 
Graduação de Subtenente PM, no valor de R$ 2.601,98 (dois mil seiscentos e um 
reais e noventa e oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Subtenente PM, em 08 OUT 05 R$ 1.664,24
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-30% R$    499,27
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    438,47
TOTAL R$ 2.601,98
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 25 ABR 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C.  Nº  1002/06  -  EMENTA:  Legal  a  Reforma,  por 
Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com proventos  integrais,  de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0600809-4.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado,  nos termos do voto da Relatora que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 280, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 04 
FEV 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o 1º Ten PM Mat. 
940314-0, Oswaldo Evaristo da Cruz Gouveia Neto, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, do Posto de Capitão PM, no valor de R$ 2.754,58 (dois mil e setecentos e 
cinqüenta  e  quatro  reais  e  cinqüenta  e  oito  centavos),  ressalvadas as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Capitão PM, em 04 FEV 06 R$ 2.623,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5% R$    131,17
TOTAL R$ 2.754,58

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 25 ABR 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral.

(Transcritos do DOE nº 077, de 26 ABR 2006)
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Cap PM Mat. 2032-0/22º BPM, Francisco Rivaldo Souza da Silva - 
Constar em seus assentamentos o Certificado de conclusão do Curso de Formação 
de Instrutor de Trânsito, promovido pela SDS no período de 03 MAI 04 a 18 JUN 
04: - Conste-se, conforme cópia do Certificado. (Nota n° 495/2006/DP-3/SD)

Cap  PM  QOV  Mat.  920417-2/RPMont,  Gilson  Santos  Buonora  – 
Suspensão da Licença Especial referente ao primeiro decênio, a/c de 30 JAN 2006, 
a qual foi concedida em 07 NOV 05, conforme fez público o Boletim Geral nº 207, 
de 07 NOV 05, por não ser mais do seu interesse continuar em gozo: - Deferido, 
de conformidade com o Art. 3º c/c o Art. 12 da Portaria do Comando Geral nº 
228, publicada no SUNOR nº 018, de 08 ABR 03. (Nota nº 498/2006/DP-3/SD).

1º Ten PM Mat. 940237-3/TCE, Linaldo Tavares dos Santos Junior - 
Constar em seus assentamentos os seguintes cursos: Curso de Licitação Pública, 
promovido pela Escola de Contas Públicas Professor Barreto Guimarães – TCE, 
ministrado pelo Técnico em Auditória Eduardo Félix Maia, no período de 30 MAI 
a  03  JUN  05,  com  vinte  horas-aula;  Curso  de  Contratos  Administrativos  e 
Convênios,  promovida  pela  Escola  de  Contas  Públicas  Professor  Barreto 
Guimarães,  ministrado  pela  Auditora  das  Contas  Públicas  Maria  Teresa  Abath 
Cardoso Barreto no período de 13 a 17 JUN 05, com vinte horas-aula: - Conste-se, 
conforme cópias dos Certificados. (Nota n° 496/2006/DP-3/SD)

1° Ten PM QOD Mat. 940513-3/C. Odonto, Fábia Maria Dalla Nora 
Campos  -  Concessão  de  02  (dois)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1° 
Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação,  a/c  de  06  MAR  2006:  - 
Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, alínea “a” c/c o Art. 65 da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74. (Nota n° 530/2006/DP-3/SD)

1.2.0.   Licença Maternidade - Apresentação

Informou o Ten-Cel PM Comandante do 14º BPM, por meio do Ofício 
n° 220/1ª Seção, de 02 MAR 2006, que a Cap PM Mat. 1908-9, Catarina de Aragão 
dos Santos, apresentou-se naquela OME, após o gozo de 120 (cento e vinte) dias da 
Licença Maternidade. (Nota n° 519/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3° Sgt PM Mat. 11685-8/2° BPM, José Barros da Silva - Cancelamento 
da  Assistência  Médico-Hospitalar,  a/c  de  07  JAN 92,  da  sua  ex-esposa  a  Sra. 
Leonor Angelina Barros da Silva em virtude da mesma haver falecido no dia 07 
JAN 92 – Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 27 ABR  90 e 
cópia da Certidão de Óbito. (Nota n° 438/2006/DP-3/SD).
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3º  Sgt  PM  Mat.  12008-1/16º  BPM,  João  Rufino  da  Silva  - 
Continuidade da Assistência Médico-Hospitalar em favor de seu filho João Rufino 
da  Silva  Junior,  em  virtude  do  mesmo  ter  sido  diagnosticado  como  inválido, 
conforme Ata de Saúde registrada no livro JE-60, página nº 521, de 20 MAI 05, 
expedida pela JMS: - Deferido, de conformidade com o Art. 58, § 1°, Inciso IV 
da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. (Nota n° 518/2006/DP-3/SD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria  Executiva  de  Coordenação  da  Secretaria  de Defe-
             sa  Social

Nº 457, de 24 ABR 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições, 

R E S O  L V E:

I – Exonerar, da função de Membro da Comissão de Disciplina Policial 
Militar, constituída por meio da Portaria GAB/SDS nº 588, de 30 JUN 2005, o Cel 
PM Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro, com o conseqüente cancelamento da 
Gratificação de Atividade Correicional,  prevista  no Art.  2º,  da  Lei  Estadual  nº 
12.483, de 09 DEZ 03; 

II – Designar, como Membro da Comissão supra, em substituição ao 
Oficial  acima  mencionado,  o  Cel  QOM Mat.  1891-0,  Sérgio  Farias  de  Souza, 
atribuindo-lhe a Gratificação cancelada do Oficial ora substituído; 

III – Contar os efeitos desta Portaria à data de sua publicação.
 

(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 458, de 24 ABR 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições, 

R E S O  L V E:

I – Designar pelo período de doze (12) meses a/c de 1º MAI 2006, para 
o encargo de Membro Permanente da Comissão Especial de Licitação/SDS, o Sd 
PM Mat. 30443-3, Airton Pereira de Menezes, tendo em vista o disposto no Art. 
51, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; 
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Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Carlos Porto
Conselheira Teresa Duere
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior – Conselheiro em exercício
Fui presente:Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora Geral

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 972/06 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, de 
acordo  com  a  legislação  vigente.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  do 
Processo  T.C.  nº  0600778-8,  Acordam  à  unanimidade  os  Conselheiros  da  1ª 
Câmara do Tribunal de  Contas do Estado,  nos termos do voto do Relator,  que 
integra a presente Decisão,  em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 249,  do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial  do Estado em 28 
JAN 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 
12720-5, Plácido Damasceno de Souza, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais da 
Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.608,50 (um mil seiscentos e oito 
reais e cinqüenta centavos) , ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 28 JAN 06 R$ 1.286,80
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço – 25% R$    321,70
TOTAL R$ 1.608,50
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 24 ABR 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara
Conselheiro Valdecir Pascoal - Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta

(Transcritos do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 998/06 - EMENTA:  Legal a Transferência, a 
pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, 
de  acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e  discutidos os autos do 
Processo  T.C.  nº  0504997-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2210, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado  de  Pernambuco-FUNAPE,  publicada  no  Diário Oficial do Estado em 08 
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II – Determinar o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão dos trabalhos; 

III – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação; 

IV – Publique-se; 

V – Cumpra-se. Petrolina-PE, em 20 ABR 2006. Daniel  Ferreira de 
Lima – Ten-Cel PM Comandante do 5º BPM.

 
(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)

4.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
          PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 961/06 - EMENTA: Embargos de declaração 
acolhidos  por  atenderem  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito, 
parcialmente providos. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0503832-7, referente aos embargos de declaração interpostos por Marco Antônio 
de  Oliveira  Silva  ao  Acórdão  T.C.  nº  2133/05.  Acordam,  à  unanimidade,  os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra  a  presente  Decisão.  Considerando  o  Parecer  nº  079/06  do  Ministério 
Público de Contas, fls. 15 a 18, quanto à ausência atestada por Laudo de Junta 
Médica de Saúde Oficial da relação de causa e efeito entre a patologia do policial 
reformado e o serviço militar; Considerando a existência de obscuridade quanto à 
fixação dos proventos. Em conhecer dos presentes embargos de declaração e, no 
mérito,  dar-lhes  provimento parcial,  apenas para  consignar  a  discriminação dos 
proventos da seguinte forma:

Soldo de Aspirante a Oficial PM, em 11 DEZ 02 R$    474,84
Gratificação de Capacitação Profissional R$    189,93
Representação de Função (Gratificação Referente a 
Encargos Posto/Graduação) R$    121,55
Gratificação de Moradia R$      47,48
Gratificação de Exercício R$      94,97
Gratificação de Incentivo R$    461,30
Subtotal R$ 1.390,07
Valor proporcional calculado à base de 4/30 R$    185,34
Complemento para assegurar proventos iguais ao soldo 
(Art. 83, § 3º, da Lei nº 10.426/90) R$    289,50
TOTAL R$    474,84
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 24 ABR 2006.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
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II – Atribuir ao servidor designado, a vantagem prevista no Inciso I do 
Art. 1º do Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98.

(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 459, de 24 ABR 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Dispensar o Maj PM Mat. 1726-4, Fernando Gonçalves dos Santos, 
da Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2, da Secretaria Executiva de 
Coordenação/SDS, a/c de 18 ABR 2006.

 
(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 460, de 24 ABR 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar na Diretoria de Pessoal da PMPE o Cb PM Mat. 14153-4, 
Admilton Rocha Alves e a Sd PM Mat.  22908-3,  Ana Cláudia Marinho R.  de 
Oliveira, a/c de 06 ABR 2006.

(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)

--oo(0)oo--

Nº 461, de 24 ABR 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social, 
no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Lotar no Núcleo de Assistência Militar à Justiça Eleitoral/SDS os 
Soldados PM Mat. 27520-4, Zeucks Belém de Souza e Mat. 910550-6, Antônio 
Marcos dos Reis Moura, a/c de 04 ABR 2006.

(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)
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3.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 537, de 20 ABR 2006

EMENTA: Reverte  Praça  Desertor  e Agrega para se ver Pro-
                     cessar pelo Crime de Deserção

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 14 JUN 94, c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c" Inciso VII e Art. 78, Caput, da Lei Estadual nº 6.783, de 16 
OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares).  Considerando  o  Ofício  nº  481/  1º 
Seção/11º BPM, de 22 MAR 2006, o qual versa sobre a captura da Sd PM Mat. 
28065-8/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva, a qual se encontrava na condição de 
desertora, desde o dia 24 FEV 2006, dado entrada no Departamento de Polícia 
Judiciária Militar no dia 12 ABR 2006, 

R E S O L V E: 

I - Reverter ao Serviço Ativo desta Corporação, a/c de 21 MAR 2006 
(data de sua captura), a Sd PM Mat. 28065-8/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva, 
filha  de  Luzinete  Gonçalves  da  Silva,  tendo  em vista  se  tratar  de  praça  com 
estabilidade assegurada; 

II – Agregar à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), a/c de 21 
MAR 2006, a Sd PM Mat. 28065-8/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva, a fim de 
se ver processar pelo crime de deserção, previsto no Art. 187, do Código Penal 
Militar; 

III  –  Determinar  à  Diretoria  de  Finanças  que  adote  todas  as 
providências dentro de sua esfera de atribuição; 

IV – Determinar à Diretoria de Pessoal que remeta esta Portaria, com 
urgência, à Justiça Militar Estadual; 

V  -  Determinar  ao  Comandante  do  11º  BPM  que  mantenha  o 
acompanhamento processual junto a Justiça Militar Estadual; 

VI  -  Publicar  esta  Portaria.  Cláudio  José  da  Silva  -  Cel  PM 
Comandante Geral. 

(Transcrita do DOE nº 076, de 25 ABR 2006)
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Nº 538, de 20 ABR 2006

EMENTA: Agrega Policial Militar, com estabilidade,  por  ha-
                     ver cometido Crime de Deserção

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  considerando  o  que 
preconiza o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN. 94 c/c o Art. 
75, § 1º, alínea "c", Inciso VII da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares), 

R E S O L V E: 

I – Agregar, a/c de 24 FEV 2006, provisoriamente, ao Serviço Ativo 
desta Corporação, a Sd PM Mat. 28065-8/11º BPM, Rosinete Roberta da Silva, 
filha  de  Luzinete  Gonçalves  da  Silva,  tendo  em  vista  se  tratar  de  praça  com 
estabilidade assegurada e haver consumado o crime de deserção, previsto no Art. 
187 do Código Penal Militar,  incorrendo, assim, no que dispõe o Art. 75, § 1º, 
alínea  "c",  Inciso  VII  da  Lei  Estadual  nº  6.783,  de  16  OUT 74  (Estatuto  dos 
Policiais Militares); 

II – Determinar à Diretoria de Finanças que adote as providências na 
esfera de suas atribuições; 

3.3.0.   Do Comando do 5º BPM 

Nº 028, de 20 ABR 2006

EMENTA: Reinício de Processo de Licenciamento “Ex-Offício”

O  Comandante  do  5º  BPM,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas  pelos  Incisos  II  e  XIV do Art.  130 do Regimento Geral  da  PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c o Art. 4º da Portaria do 
CG  nº  740,  de  25  OUT 00  e  considerando  o  recebimento  do  Laudo  Pericial 
Documentoscópico realizado pelo Instituto de Criminalística - Regional Petrolina 
no Certificado e no Diploma de Conclusão do Ensino Médio, apresentados pelo Sd 
PM Mat. 104082-0, Bruno Rangel da Silva Barbosa por ocasião de sua admissão 
na  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  bem  como  considerando  a  solicitação  de 
prorrogação de prazo pelo 1º Ten PM Mat. 950715-9/5º BPM, Marcos Fernandes 
Costa,  encarregado  do  referido  Processo  de  Licenciamento,  contida  no  Of.  nº 
24/2006 – P.L., 

R E S O L V E: 

I  -  Reiniciar  o  Processo  de  Licenciamento  “Ex-Officio” a  Bem da 
Disciplina instaurado em desfavor do Sd PM Mat. 104082-0,  Bruno Rangel da 
Silva Barbosa, iniciado por força da Portaria do Comando do 5º BPM nº 093, de 06 
OUT 05 e sobrestado por força da Portaria do Comando do 5º BPM nº 097, de 30 
NOV 05; 


	Nº 457, de 24 ABR 2006 
	Nº 459, de 24 ABR 2006 
	Nº 460, de 24 ABR 2006 
	Nº 461, de 24 ABR 2006 
	Nº 028, de 20 ABR 2006


